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RESUMO
A Lei de Drogas nº 11.343/2006 em seu art. 28 trouxe alterações significativas em relação à Lei nº 6.368/76, art.16. Novas figuras típicas foram criadas bem como outras diretrizes foram surgindo em relação ao porte das drogas para consumo pessoal.  Este presente trabalho tem por objetivo analisar o artigo 28 da referida lei, considerando os seus elementos constitutivos e as alterações sofridas, apontando as disposições controversas que passaram a existir, principalmente em relação a alguns princípios do Direito Penal como o princípio Da Intervenção Mínima, Subsidiariedade e Lesividade, considerando a importância que os mesmos possuem para nortear a vida coletiva. Debate-se assim a perspectiva da interferência ou não desse mecanismo estatal na liberdade e vida particular do indivíduo que opta pelo porte ilegal de drogas para consumo pessoal. 
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INTRODUÇÃO
As substâncias ilícitas, comumente reconhecidas como drogas, apresentam um aspecto extremamente negativo, quando não empregadas em sua forma medicinal, pelo fato destas trazerem com a sua utilização risco à saúde, física e mental, não somente aos que a utilizam diretamente como também aos que o cercam. Muitas são as discussões a respeito da conduta descrita no art. 28 da Lei de Drogas nº 11.343/2006 denominada de porte de drogas para consumo pessoal que traz a seguinte redação: 

Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas: 

I – advertência sobre os efeitos das drogas; 

II – prestação de serviços à comunidade; 

III – medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. 

§ 1º - às mesmas medidas submete-se que, para seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica. 

§ 2o  Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente.

§ 3o  As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4o  Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.

§ 5o  A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas. 

§ 6o  Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:

I - admoestação verbal;

II - multa.

§ 7o  O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.
 A Lei nº 11.343/2006 apresenta uma posição mais branda do que dispunha a Lei n° 6368/76 em seu artigo 16 “adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso próprio, substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar – pena detenção de 06 meses a 02 anos” trazendo também algumas mudanças como a criação de novas figuras típicas, “transportar” e “ter em depósito” as drogas. Criou penas alternativas bem como excluiu a pena privativa de liberdade dando novo tratamento à conduta de posse de entorpecentes para uso pessoal. 

Deve-se, analisar de plano se a conduta desenvolvida pelo agente é efetivamente lesiva ao bem jurídico de outrem ou atinge apenas a sua esfera privada, ressaltando que o Estado não deve, por intermédio do Direito Penal, tentar solucionar todas as questões relacionadas aos problemas sociais, sob o fundamento de uma suposta pacificação.
Discute-se então a respeito da necessidade ou não da interferência do Direito Penal na conduta mencionada, intervindo na vida particular do cidadão e na sua liberdade sob a perspectiva do Direito Penal Mínimo. O Direito Penal Mínimo visa limitar o âmbito de atuação do Direito Penal, considerando que sua atividade consiste em ser subsidiária, devendo ser sua função a proteção tão-somente dos bens necessários e vitais ao convívio em sociedade que em decorrência da sua importância não poderão ser protegidos pelos demais ramos do ordenamento jurídico.

Seguindo o Direito Penal Mínimo que só deve ser tutelado por consequência, os bens jurídicos mais importantes e peculiares para a sociedade, para melhor compreensão faz-se necessário ponderar os seus princípios norteadores: princípio da Intervenção Mínima, Subsidiariedade e Lesividade estando diante o bem jurídico da conduta a ser analisada, que é a saúde coletiva. 
1 A LEI DE DROGAS Nº 11.343/2006:

1.1 O ART. 28 DA LEI 11.343/2006 E O TRATAMENTO DADO AO PORTE DE DROGA PARA CONSUMO PESSOAL
Partindo para uma rápida análise do tratamento referente às drogas no Brasil, podemos começar citando a lei promulgada em 1976, que detinha um caráter totalmente repressivo por tratar o portador de droga para consumo pessoal como um criminoso, até chegarmos ao ano de 2006, onde começara a se perceber um tratamento mais brando como um necessitado de apoio.

Durante o ano de 1976 fora promulgada a Lei nº 6.368, do qual advieram novas figuras típicas, estas deixaram transparecer que a prática de traficar deveria ser vista sob um olhar totalmente diverso da figura do usuário de drogas. Isto devido ao fato da prática de traficar drogas ilegais ser vista sob olhar mais severo, observado pela pena de 3 a 15 anos, em contrapartida as penas do usuário/portador de drogas ilegais era a de 6 meses a 2 anos, além do pagamento de vinte a cinquenta dias multa.

Em decorrência do panorama vivido nos países europeus ao deixar de tratar do dependente de drogas como um criminoso e passar a enxergá-lo como uma vítima do tráfico de drogas surgiu a Lei nº 10.409/02. Esta veio a acatar essa necessária mudança de postura no que diz respeito à forma como olhar esses dependentes e por esse fato que a referida tratou de vetar as penas restritivas de liberdade e adotar um tratamento menos repressor e mais assistencialista. Como embasamento podemos citar o nobre professor, Samuel Arruda:

“De há muito se reclamava uma reformulação legislativa que alterasse o tratamento penal – voltado quase exclusivamente à repressão – dos usuários. Tal discussão foi sempre influenciada pelas medidas despenalizadoras adotadas por diversos países europeus ao longo dos últimos anos, muito embora tenhamos estado igualmente sujeitos à influência do modelo norte americano, bem menos flexível” (ARRUDA, 2007, p. 18).

Entretanto, posteriormente, devido a fatores internos da nova Lei, esta teve seu corpo quase todo que vetado, ficando somente válido os novos tratamentos no campo processual. Mais adiante, eis que surge a Lei nº 11.343/06 dando uma nova cara ao indivíduo que fosse encontrado portando drogas. A Lei 11.343/06 trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro uma nova postura. Ela trata de maneira adversa a figura do traficante, sendo este penalizado de forma mais grave, e, por sua vez, o portador de drogas para o consumo pessoal com o tratamento quase que terapêutico, que ocorre devido a extinção da pena privativa de liberdade.

O artigo 16 da antiga lei nº 6.268/76 fora substituído pelo artigo 28 da Lei nº 11.343/06. Percebeu-se então que deixaram de existir as penas de detenção assim como a multa que variava de 20 a 50 dias multa. Em contra partida, surgiram no as possibilidades do usuário cumprir advertência sobre os efeitos das drogas, prestação de serviços à comunidade ou medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.

Outro fato de fundamental importância é a identificação dos casos em que a Lei n° 11.343 irá entender se a droga, em posse de um indivíduo, será configurada para o tráfico ou para o consumo pessoal. Para solucionar tal questão necessitamos realizar uma leitura do art.28, § 2º da referida lei onde diz: “Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente”. Para concluirmos esse entendimento podemos citar as palavras de Vicente Greco Filho:

“Os aspectos subjetivos de uma conduta, porém, só podem ser aferidos por circunstâncias objetivas, que o artigo enumera com finalidade de orientação do juiz. Na verdade, o dispositivo nada acrescenta, mas tem uma intenção que o justifica, qual seja, a de chamar a atenção do magistrado para que aprecie todas as circunstâncias do crime e não apenas a quantidade da droga apreendida, critério simplista e único adotado na vigência do art. 281 do Código Penal antes do Decreto-Lei nº 385. A quantidade da droga, não se nega, é fator importante, mas não pode ser exclusivo, devendo, pois, o juiz apreciar as demais circunstâncias em que se desenvolveu a ação criminosa, as circunstâncias da prisão, bem como a conduta e os antecedentes do agente”. (GRECO FILHO, 2011, p. 155)

Frente ao art. 28 da Lei n°11.343 é salutar recordar que o individuo que possua consigo algum tipo de droga para consumo pessoal ficará impossibilitado de ser preso, mesmo que em flagrante. Isso ocorre por conta de não haver possibilidade de privação de liberdade após o transito do processo criminal e a consequente sentença. Uma vez que o artigo 28 não apresenta pena de privação de liberdade, faz com que fique fora de sintonia a aplicação de alguma privação antes de sentença ser proferida. Entretanto, deverá sim a autoridade, que em flagrante identificar um indivíduo portando drogas ilícitas, encaminhá-lo ao Juizado Especial Criminal para que sejam tomadas as providências cabíveis.

2 OS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DO ART.28

No caput do artigo 28 da Lei de Drogas são várias as condutas positivadas constituindo-se como um tipo misto alternativo: a) adquirir (obter mediante troca compra ou gratuitamente); b) guardar (reter a droga, manter a droga para um terceiro); c) ter em depósito (reter a coisa à sua disposição, ou seja, manter a substância para si mesmo); d) transportar (há o emprego de algum meio de transporte, a droga foi levada junto ao agente) e) trazer consigo (levar a droga junto a si mesmo, sem o auxílio de algum meio de locomoção, são aqueles, por exemplo, que levam a droga na bolsa, pacote e até mesmo no próprio corpo) (CAPEZ, p.682, 2007). 

Possui como objeto jurídico a saúde pública, a lei não reprime o vício já que nem tipifica a conduta de “usar” e sim tipifica a conduta de “deter” bem como “manter” a droga para consumo pessoal, tendo como objetivo evitar um perigo social diante a possibilidade da circulação da substância. E já seu objeto material é a droga, esta considerada de acordo com o art. 1o da lei 11.343/2006 como a substâncias ou produto que causa dependência, especificado em lei ou relacionado em lista periódica da União (NUCCI, 2010, p.344). 

A consumação da infração se da com a realização de uma das condutas descritas no tipo mais o fim específico “para consumo pessoal”, não sendo necessário que ocorra qualquer resultado. É considerado crime plurissubsistente uma vez que admite tentativa quando iniciado o ato executório da aquisição e este venha a ser interrompido por circunstâncias alheias à vontade do agente. 
Apresenta-se como crime comum já que qualquer pessoa pode ser sujeito ativo, sendo a coletividade o (cuja saúde é posta em risco pelas condutas realizadas ainda que a finalidade seja a de cosumo pessoal) sujeito passivo (CAPEZ, 2007, p.683). Pode ocorrer erro de tipo quando o agente possui a droga sem saber do que se trata, logo é excluído o dolo e como consequência a tipicidade. Caso o erro seja vencível o agente responde na forma culposa, o que não cabe, pois o crime previsto no artigo 28 não admite tal forma.
O elemento subjetivo é o dolo, vontade livre e consciente de o agente praticar uma das condutas descritas no artigo 28 sendo necessário ainda o fim especial de agir, o elemento subjetivo do tipo que é “para consumo pessoal”.
É um crime de perigo abstrato já que o simples fato de colocar em perigo a incolumidade pública já caracteriza o crime, não precisando, desse modo, de resultado para caracterizá-lo, a lei pune o risco que representa a droga circular junto à população em geral. O tipo penal possui ainda os chamados elementos normativos do tipo cujo significado exige uma interpretação pelo juiz, que são aqueles inseridos nas expressões “sem autorização” ou “em desacordo com determinação legal ou regulamentar”, portanto, caso haja autorização não será típica a conduta (CAPEZ, 2007, p.683). 

A lei n° 11.343/2006 inovou ainda ao passar a incriminar a conduta de semear, cultivar ou colher para consumo pessoal plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto que seja capaz de causar dependência física ou psíquica descrita no § 1° do artigo em análise. A ação nuclear de semear: é espalhar, propalar, lançar sementes ao solo. O crime aqui ocorre de maneira instantânea, pois se consuma no momento em que a semente (apenas as que tiverem aptidão para gerar algum tipo de dependência que são consideradas drogas) é colocada na terra. Cultivar é o ato de fertilizar a terra mediando o trabalho dando condições para que nasça a planta bem como o comportamento para cuidar do plantio para que o mesmo se desenvolva. Aqui a consumação ocorre enquanto estiverem as plantas estiverem enraizadas ao solo e existir um vínculo entre o agente e a plantação. E a conduta de colher sendo aquela em que ocorre pela retirada da planta do local do em que é plantada, recolhe a planta extraindo-a do solo (CAPEZ, 2007, p. 687-689).
Para que se determine se a droga destinava-se a consumo pessoal ou a venda para o tráfico, foi positivado o parágrafo segundo do artigo 28 que atribui ao juiz a função de definir o fim da droga com base em critério objetivos estabelecidos na norma, qual sejam a natureza e quantidade da substância apreendida, ao local da apreensão, às circunstâncias pessoais e sociais do agente e ainda a conduta e antecedentes do agente. Há, portanto o critério de reconhecimento judicial cabendo ao juiz avaliar a destinação da droga não levando em conta apenas a quantidade, mas outros fatores tão importantes (CAPEZ, 2007, p. 687).
Tem como sanção penal para as condutas previstas no caput e §1o: a) as advertências sobre o uso das drogas, b) prestação de serviços à comunidade e c) medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. Sendo as duas últimas, de acordo com o § 3o  e § 4o  aplicadas pelo prazo de cinco meses se réu primário e 10 meses se reincidente. As penas previstas poderão ser aplicadas de maneira isolada ou cumulativamente assim como substituídas a qualquer momento, ouvidos o Ministério Público e o defensor. E diante o descumprimento injustificado da pena, (§6o), quando o agente não comparecer para ser advertido, não prestar o serviço ou não comparecer ao curso, pode o juiz submetê-lo, sucessivamente à admoestação verbal e depois multa que deve ser executada no próprio Juizado Especial Criminal. 

Observando ainda, que previu o §7o  que o juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do agente infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento especializado como uma oferta pública de recuperação e prevenção ao uso de drogas sendo educados para que se afastem das drogas e dos seus malefícios.

3 OS PRINCÍPIOS BASILARES DO DIREITO PENAL MÍNIMO À LUZ DO ART. 28
Os princípios fundamentais do Direito Penal são garantias do cidadão perante o poder punitivo estatal estando amparados pelo texto constitucional em seu art. 5° possuindo a função de orientar o legislador ordinário para a adoção de um sistema de controle penal voltado para os direitos humanos embasado em um direito Penal Mínimo (BITENCOURT, 2011, p. 40). 

O princípio da intervenção mínima pautado na Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, em seu art. 8° determinou que a lei só deve prever as penas que sejam estritamente necessárias. A intervenção mínima tem como ponto inicial a característica da fragmentariedade do Direito Penal, a tutela seletiva do bem jurídico, o qual somente haverá a sua presença em episódios típicos que a lei descreve um fato como crime, caso contrário, quando nada houver sido dito não haverá espaço para a esfera penal. A intervenção mínima do Direito Penal tem a finalidade de nortear e limitar o poder incriminador do Estado preconizando que a criminalização de uma conduta só é legitima se construir meio indispensável para a proteção de determinado bem jurídico. Uma vez que outras formas de sanção revelaram-se insuficientes para tutelar tal bem, utiliza-se o Direito Penal como ultima ratio já que se encontra em último lugar, sendo suscitado apenas quando imprescindível para manter a ordem jurídica. 

Sendo assim, o direito penal assume uma feição subsidiária tendo sua intervenção justificada quando os controles formais e sociais estiverem perdidos sua eficácia ou que não sejam capazes de exercer essa tutela, devendo operar quando fracassam os outros ramos do Direito (CAPEZ, 2005, p.19). Quando a pena se mostrar como única e última solução para proteger o bem jurídico cedendo às ciências criminais a tutela imediata de valores que são primordiais para a convivência em sociedade.

Ressalte-se ainda que para que haja a tipificação de algum crime, em sentindo material é indispensável que haja “perigo concreto” que é o real e efetivo dano causado a um bem jurídico que seja protegido penalmente. Justificada assim apenas a intervenção estatal frente a um concreto ataque aos bens da sociedade sendo inconstitucionais todos os crimes tidos como de “perigo abstrato” já que somente é admitido no Direito Penal de um Estado Democrático, como o brasileiro, a existência de infração penal quando existe o perigo sólido, devendo o legislador se abster perante crimes que sejam incapazes de lesar ou colocar no mínimo em perigo o bem a ser defendido( BITENCOURT, 2011, p.52). 

Constata-se assim, o princípio da lesividade, chamado também de ofensividade revela que só deve ser castigado o comportamento que lesa direitos de outras pessoas e que não seja simplesmente pecaminoso ou imoral uma vez que para essa falta legitimação para a intervenção penal (CAPEZ, 2007, p.91). Verifica-se assim que o princípio em questão exerce dupla função no Direito Penal em um Estado Democrático: 

a) função político- criminal- esta função tem caráter preventivo- informativo, na medida em que se manifesta nos momentos que antecedem a elaboração dos diplomas legislativo-criminais; b) função interpretativa ou dogmática -esta finalidade manifesta-se a posteriori, isto é, quando surge a oportunidade de operacionalizar-se o Direito Penal, no momento em que se deve aplicar a norma, in concreto, a normal penal elaborada (BITENCOURT, 2011, p. 52-53). 

Logo, para a existência de um crime não basta que o sujeito efetive a conduta descrita no tipo legal. Além dessa tipicidade formal, impõe-se que esse fato seja ofensivo ao bem jurídico protegido, assim, o fato além de ser formalmente típico deve também constituir um fato materialmente típico.

 O princípio da Dignidade Humana, o qual decorre os princípios vistos aqui, é exigência para uma justiça mais equilibrada e razoável, uma vez que cabe ao operador do Direito exercer o controle técnico de verificação da constitucionalidade de todos os tipos penais e sua adequação típica de acordo com o seu conteúdo já que se afrontoso à dignidade humana deverá ser expurgado do ordenamento jurídico. 

Em consonância com princípios da intervenção mínima do Direito Penal, da subsidiariedade e da lesividade, a conduta descrita no art. 28 ora ofende tais bases penais, no qual o Direito Penal deve apenas ser a ultima ratio, usado como último meio de reprimir conduta; que a conduta não sairia da esfera do próprio indivíduo, logo não há ofensa à saúde pública, diante a ausência de tipicidade material da conduta, além do que a mesma não afeta terceiros nem sequer a saúde pública, mas a própria integridade do indivíduo e por esse motivo não deve ser punido. 
4 O DIREITO PENAL E SUA INTERFERÊNCIA NA CONDUTA DESCRITA
Com o passar dos anos o Direito Penal veio sofrendo diversas mudanças em sua essência, deixando portanto de possuir como principal característica a crueldade e a visão de que somente com o castigo e as privações severas iria se aprender. Por esse fato, acabou surgindo através das sucessivas pressões advindas por meio das associações civis mudanças que tornaram o Direito Penal mais humano. Isso devido ao fato da maior importância dada à figura dos princípios que passaram a ser tratados como forma de limitar e fazer do Direito Penal um instituto mais humanizado.

De inicio a opinião de Ruth Maria Chittó Gauer onde faz as seguintes afirmações:

“O toxicômano é visto como um dos fatores de anormalidade, de perda de humanidade, eles, portanto, são antissociais que anulam a sociedade, são remetidos a categoria de perigoso, de sujo, de doente, etc. [...] O que se constata é que os grupos que se utilizam do uso de drogas constroem uma identidade contrastiva que se dá através de um processo de apoio do subgrupo “desviante”. Porém não se pode partir do pressuposto que um elevado índice de toxicomania produzem por si só a “anomalia” social. Podemos concluir que há sociedades com toxicomania alta e com baixo índice de anomia, que há sociedades com toxicomania alta e com alto índice de anomia, que há sociedades com baixo índice de toxicomania e baixa anomia, e, que há sociedades com baixo índice de toxicomania e alto índice de anomia.”

Devido ao exposto por Ruth Maria, fica ainda mais claro que o individuo que adquire drogas para consumo pessoal é o causador e o próprio apenado por suas condutas, isso porque a sua atitude não atinge terceiro.

O Direito Penal detêm a função de regular as práticas de um individuo somente quando estas afetarem direitos de outrem. Nesse caminho, práticas que incidem apenas contra o próprio sujeito ativo não deverão ser reguladas pelo Direito Penal. Isso ocorre em cumprimento tanto do exposto pelo Principio da Lesividade quanto pelo Princípio da Inviolabilidade da Intimidade e da Vida Privada. 

Outra questão importante que merece observação é o caráter subsidiário pertencente ao Direito Penal. Onde devido a essa característica o deixa como sendo uma última arma a ser utilizada na busca pela proteção do bem jurídico.

Existe uma corrente, sobretudo nos países europeus, definida pelo nome de “Redução de Danos”. Esta apresenta uma nova tomada de postura por parte do Estado juntamente com a sociedade. Nesta se adotam ações como, por exemplo, definirem locais a serem permitidos o consumo de drogas. Com isso se partiria para uma possível resolução do problema, não com a perseguição do portador de drogas para consumo pessoal, e sim a propositura de uma política educacional que trata o consumo de drogas não mais como uma atitude de delinquentes e sim com a visão de que tais portadores de drogas para consumo pessoal estariam em uma posição de doentes.

Para a senadora Lídice da Mata (PSB-BA), diante de um debate sobre o consumo de drogas, veio o seguinte questionamento:
“- É preciso flexibilizar o uso das drogas, principalmente as de menor dano à saúde, como a maconha. A pessoa não pode ser presa por ser usuário de drogas. Pelo Código Penal [atual] já não é crime o consumo, mas há uma fronteira que pode levar à prisão o usuário com determinada quantidade. É uma bobagem e o problema tem que ser tratado no ambiente da saúde publica, das famílias e num trabalho de prevenção. As estatísticas dizem que o álcool provoca muito mais crimes e acidentes e ninguém é preso por beber ou por vender – argumentou.
Diante de tais argumentos fica fácil perceber a mudança de postura necessária para melhor resolvermos essas novas questões. Já existe, entre os defensores do que tratou a senadora Lídice, uma discussão acerca da Justiça Terapêutica:

“Pode ser compreendida como um conjunto de medidas que visam aumentar a possibilidade de que infratores usuários e dependentes de drogas entrem e permaneçam em tratamento, modificando os seus anteriores comportamentos delituosos para comportamentos socialmentes adequados. [...] a Justiça Terapêutica é um novo paradigma para o enfoque e o enfrentamento da problemática das drogas em novo pais. Com uma denominação genuinamente brasileira e claramente deifidora dos seus propósitos, tem recebido integral apoio da secretaria nacional antidrogas, SENAD, instancia maior responsável pela elaboração das politicas e prevenção e tratamento das questões relacionadas ao consumo de drogas no pais e da secretaria nacional de justiça do Ministerio da Justiça.”

                 Pelo exposto, conclui-se que o autor é a própria vítima da conduta, e sendo assim, as pessoas não podem ser punidas por se auto-agredirem. O Direito Penal é norma de conduta coletiva que pressupõe a sua intervenção repressiva no mundo jurídico em que haja um interesse de todos os cidadãos, não havendo portando porque punir aquele que traz drogas para si próprio, seu consumo pessoal, não para outrem
CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho buscou investigar a questão do porte de drogas para uso próprio e a atuação do Direito Penal Brasileiro diante de tal questão. Primeiramente na Lei n° 6.368, em que o uso pessoal era reprimido com pena de detenção, e depois, na Lei n° 11.343 de 2006, em que o uso de tais substâncias continuou caracterizando conduta criminosa, porém sem a pena privativa de liberdade. A chamada “Nova” Lei de Drogas, manteve então, o viés repressivo da atuação estatal nas escolhas individuais dos cidadãos, intervindo diretamente no modo de vida destes e passando a ser questionada por manter a afetação a princípios constitucionais como o da autonomia individual.

Dado o exposto, entendemos que essa política excessivamente intervencionista deve ser repensada, visto que as garantias individuais dos sujeitos não podem ser de modo algum afetadas em “defesa da saúde pública” ou do interesse coletivo. A escolha de consumir ou não a droga é do cidadão de direito e não do Estado, o direito inclusive, não deve ser confundido com a moral, pois, sabe-se que o uso de droga é moralmente condenado, mas regular inapropriadamente tal possibilidade caracteriza uma invasão à esfera de cada um. 
Dessa forma, concluímos que a defesa do bem estar coletivo é importante, mas ao invés do Direito Penal adotar uma política proibitiva, em relação à conduta descrita no art. 28, pode encontrar outros meios fora da esfera penal para solucionar a questão. Utilizando-se de medidas civis bem como administrativas não havendo a necessidade de se recorrer diretamente ao Direito Penal visto que antes devem ser esgotados todos os meios extrapenais de controle social, sendo uma afronta a tais princípios basilares quando da existência de um recurso mais suave em condições de solucionar plenamente o conflito, torna-se abusivo e desnecessário aplicar outro mais traumático. 
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